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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescenta o parágrafo único ao art. 33 da Lei nº 11.959 de 29 de junho 

de 2009, que dispõe sobre a política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura 

e da Pesca e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 33. As condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros e ao meio 

ambiente serão punidas na forma da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu 

regulamento. 

Parágrafo único. O pescador profissional artesanal que exerça a sua atividade 

em rio que sofreu alteração da fauna aquática após a regular instalação de 

hidrelétrica tem direito de ser indenizado, pela concessionária de serviço 

público responsável, em razão dos prejuízos materiais decorrentes da 

diminuição ou desaparecimento de peixes de espécies comercialmente 

lucrativas paralelamente ao surgimento de outros de espécies de menor valor 

de mercado, circunstância a impor a captura de maior volume de pescado 

para a manutenção de sua renda próxima à auferida antes da modificação da 

ictiofauna. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O Presente projeto de lei tem por finalidade Acrescentar o parágrafo único ao 

art. 33 da Lei nº 11.959 de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca e dá outras providências § 5º ao art. 

58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, pelos motivos apresentados: 

O pescador profissional artesanal que exerça a sua atividade em rio que sofreu 

alteração da fauna aquática após a regular instalação de hidrelétrica (ato lícito) tem direito de 

ser indenizado, pela concessionária de serviço público responsável, em razão dos prejuízos 

materiais decorrentes da diminuição ou desaparecimento de peixes de espécies 

comercialmente lucrativas paralelamente ao surgimento de outros de espécies de menor valor 

de mercado, circunstância a impor a captura de maior volume de pescado para a manutenção 

de sua renda próxima à auferida antes da modificação da ictiofauna. Não há dúvida de que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
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mesmo atos lícitos podem dar causa à obrigação de indenizar. Segundo a doutrina, “Tratando-

se de um benefício à coletividade, desde que o ato administrativo lícito atende ao interesse 

geral, o pagamento da indenização redistribui o encargo, que, de outro modo, seria apenas 

suportado pelo titular do direito. [...] Não é, porém, absoluto, nem geral. A compensação é 

limitada ao dano especial e anormal gerado pela atividade administrativa. Generalizar a noção 

a todo e qualquer prejuízo, decorrente do funcionamento do serviço, seria a própria denegação 

da supremacia do interesse público e da destinação social da propriedade. A atividade 

discricionária da administração condiciona, legitimamente, o exercício de direitos individuais, 

podendo atingi-los em seu valor econômico, sem obrigação de indenizar”. Nesse contexto, 

convém distinguir os conceitos de direito subjetivo e interesse legítimo, contrapondo-os ao de 

mero interesse econômico. 

Segundo a doutrina, “[...] a tutela jurídica, concretizada na possibilidade da 

coação, [é] o critério de distinção e caracterização do direito subjetivo: onde este exista, não 

pode faltar a garantia do direito objetivo e a garantia dada pela ação, mercê da qual o 

particular faz valer em juízo coativamente a faculdade que tem desde que alguém a 

desconheça ou a conteste. E, vice-versa, onde falta a garantia poderá haver um simples 

interesse mas não um direito subjetivo. Isto não significa no entanto que o direito objetivo não 

reconheça todo o interesse que não seja garantido por ação, mas apenas que entre os vários 

interesses que têm os caracteres suprareferidos há alguns que são elevados à categoria de 

direitos subjetivos, visto estarem protegidos por uma ação, ao passo que outros não são por 

ela tutelados. Entre os vários e infinitos interesses, há alguns que se distinguem de todos os 

outros porque são protegidos, mas não da mesma forma e com a mesma intensidade com a 

qual se tutelam os direitos subjetivos. Devem assim distinguir-se os interesses puros ou 

simples, privados de tutela, e os interesses legítimos que tem proteção, não na ação judiciária, 

mas no recurso aos órgãos da justiça administrativa”. Certamente, no caso, o pescador 

artesanal não tem direito subjetivo a exigir de alguém que lhe assegure a pesca nas mesmas 

condições anteriores. Contudo, deve-se verificar se ele está amparado por “situação 

juridicamente protegida”, suscetível de configurar um “interesse legítimo”, protegido pelo 

ordenamento jurídico brasileiro, em face do fato qualificado como danoso. Nesse sentido, 

importa destacar que a profissão de pescador é regulamentada pela Lei n. 11.959/2009, a qual 

dispõe sobre a “Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da 

Pesca”. De fato, o caput do art. 3º dessa Lei estabelece que “Compete ao Poder Público a 

regulamentação da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Atividade 

Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o princípio da sustentabilidade dos recursos 
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pesqueiros e a obtenção de melhores resultados econômicos e sociais”, para o que, entre 

outras providências, cabe-lhe estabelecer os “períodos de defeso”. No § 1º desse mesmo 

artigo, está previsto que o “ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as 

necessidades dos pescadores artesanais, de subsistência e da aquicultura familiar, visando a 

garantir sua permanência e sua continuidade”. Por sua vez, a Lei n. 10.779/2003, com a 

redação dada pela MP n. 665/2014, dispõe sobre a concessão do benefício de seguro 

desemprego, durante o período de defeso, ao pescador profissional que exerce a atividade 

pesqueira de forma artesanal. Ciente disso, observa-se que, embora não haja direito subjetivo 

à pesca de determinada quantidade ou qualidade de peixes, o ordenamento jurídico confere 

especial proteção aos pescadores artesanais, garantindo-lhes as condições mínimas de 

subsistência na época defeso, bem como uma Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável que leve em conta suas peculiaridades e necessidades. Desse modo, tratando-se de 

pescadores artesanais, há interesse legítimo, situação juridicamente protegida, a ensejar 

compensação pecuniária em caso de comprovado prejuízo patrimonial, em que houve redução 

de renda em decorrência do ato lícito de construção da barragem. Com efeito, se a restrição de 

pesca na época do defeso enseja o benefício previsto na Lei n. 10.779/2003, não há dúvida de 

que a diminuição do valor comercial do pescado causada pelo ato lícito da concessionária 

enseja dano a legítimo interesse, passível de indenização. Diversamente, em relação à pesca 

industrial e à pesca amadora, atividades privadas lícitas e regulamentadas em lei, em 

princípio, não há senão interesse simples de natureza puramente econômica, desprovido de 

especial proteção que assegure a seus praticantes renda mínima na atividade pesqueira, a qual 

fora alterada em decorrência de atividade também lícita da administração ao dar adequada 

destinação a bem público em prol da coletividade.  

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, em 29 de junho de 2016. 

 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOSPESQUEIROS E DA ATIVIDADE 

DE PESCA 

 

Seção I 

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros 

 

Art. 3º Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o 

princípio da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores resultados 

econômicos e sociais, calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada caso:  

 

I - os regimes de acesso;  

II - a captura total permissível;  

III - o esforço de pesca sustentável;  

IV - os períodos de defeso;  

V - as temporadas de pesca;  

VI - os tamanhos de captura;  

VII - as áreas interditadas ou de reservas;  

VIII - as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo;  

IX - a capacidade de suporte dos ambientes;  

X - as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade;  

XI - a proteção de indivíduos em processo de reprodução ou recomposição de 

estoques.  

§ 1º O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as necessidades 

dos pescadores artesanais, de subsistência e da aquicultura familiar, visando a garantir sua 

permanência e sua continuidade.  

§ 2º Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas 

continentais de suas respectivas jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo o 

exercício da atividade ser restrita a uma determinada bacia hidrográfica.  
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Seção II 

Da Atividade Pesqueira 

 

Art. 4º A atividade pesqueira compreende todos os processos de pesca, explotação 

e exploração, cultivo, conservação, processamento, transporte, comercialização e pesquisa dos 

recursos pesqueiros.  

Parágrafo único. Consideram-se atividade pesqueira artesanal, para os efeitos 

desta Lei, os trabalhos de confecção e de reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos 

realizados em embarcações de pequeno porte e o processamento do produto da pesca 

artesanal.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. As condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros e ao meio 

ambiente serão punidas na forma da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu 

regulamento.  

 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 34. O órgão responsável pela gestão do uso dos recursos pesqueiros poderá 

solicitar amostra de material biológico oriundo da atividade pesqueira, sem ônus para o 

solicitante, com a finalidade de geração de dados e informações científicas, podendo ceder o 

material a instituições de pesquisa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 

preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 

deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
...................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de 

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 

Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade 

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  
 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59.  O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 

 

Dispõe sobre a concessão do benefício de 

seguro desemprego, durante o período de 

defeso, ao pescador profissional que exerce a 

atividade pesqueira de forma artesanal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O pescador artesanal de que tratam a alínea "b" do inciso VII do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade profissional ininterruptamente, de forma 

artesanal e individualmente ou em regime de economia familiar, fará jus ao benefício do 

seguro-desemprego, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, durante o período de defeso 

de atividade pesqueira para a preservação da espécie. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º Considera-se profissão habitual ou principal meio de vida a atividade 

exercida durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 

(doze) meses imediatamente anteriores ao do defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à 

espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique.  

§ 3º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período 

compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  convertida na Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º Somente terá direito ao seguro-desemprego o segurado especial pescador 

artesanal que não disponha de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus, no mesmo ano, a mais de um 

benefício de seguro-desemprego decorrente de defesos relativos a espécies distintas.  

(Primitivo § 4º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição 

Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de 

sua publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º A concessão do benefício não será extensível às atividades de apoio à pesca 

nem aos familiares do pescador profissional que não satisfaçam os requisitos e as condições 

estabelecidos nesta Lei. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação, renumerado pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 7º O benefício do seguro-desemprego é pessoal e intransferível. (Primitivo § 6º 

acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU 

de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação,  renumerado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 8º O período de recebimento do benefício não poderá exceder o limite máximo 

variável de que trata o caput do art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, ressalvado o 

disposto nos §§ 4º e 5º do referido artigo. (Primitivo § 7º acrescido pela Medida Provisória nº 

665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  renumerado e com redação dada 

pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 

Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) receber e processar os 

requerimentos e habilitar os beneficiários, nos termos do regulamento. ("Caput” do artigo 

com redação dada pela  Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 

do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

IV - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de nenhum 

benefício decorrente de benefício previdenciário ou assistencial de natureza continuada, 

exceto pensão por morte e auxílio-acidente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 

13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao INSS os 

seguintes documentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - registro como pescador profissional, categoria artesanal, devidamente 

atualizado no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP), emitido pelo Ministério da Pesca 

e Aquicultura com antecedência mínima de 1 (um) ano, contado da data de requerimento do 

benefício; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 
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data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  com redação dada pela 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, 

consumidora ou consignatária da produção, em que conste, além do registro da operação 

realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária de que trata o § 7º do art. 30 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou comprovante de recolhimento da contribuição 

previdenciária, caso tenha comercializado sua produção a pessoa física; e (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição 

Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de 

sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - outros estabelecidos em ato do Ministério da Previdência Social que 

comprovem: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 

30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação, 

convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) que se dedicou à pesca durante o período definido no § 3º do art. 1º desta Lei; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 

do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 

data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ao benefício, deverá verificar a condição de 

segurado pescador artesanal e o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício ou desde o último período de defeso até o requerimento do 

benefício, o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto no inciso II do § 2º. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição 

Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de 

sua publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º O Ministério da Previdência Social e o Ministério da Pesca e Aquicultura 

desenvolverão atividades que garantam ao INSS acesso às informações cadastrais disponíveis 

no RGP, de que trata o art. 24 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, necessárias para a 

concessão do seguro-desemprego. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 5º Da aplicação do disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar nenhum 

ônus para os segurados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º O Ministério da Previdência Social poderá, quando julgar necessário, exigir 

outros documentos para a habilitação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, 

de 16/6/2015) 

§ 7º O INSS deverá divulgar mensalmente lista com todos os beneficiários que 

estão em gozo do seguro-desemprego no período de defeso, detalhados por localidade, nome, 

endereço e número e data de inscrição no RGP. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 
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§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício 

de seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja 

beneficiária de programa de transferência de renda com condicionalidades, e caberá ao órgão 

ou à entidade da administração pública federal responsável pela manutenção do programa a 

suspensão do pagamento pelo mesmo período da percepção do benefício de seguro-

desemprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, o INSS disponibilizará aos órgãos ou às 

entidades da administração pública federal responsáveis pela manutenção de programas de 

transferência de renda com condicionalidades as informações necessárias para identificação 

dos beneficiários e dos benefícios de seguro-desemprego concedidos, inclusive as relativas à 

duração, à suspensão ou à cessação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 665, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 
Convertida na Lei Nº 13134, de 16 de Junho de 2015 

 

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, que regula o Programa do Seguro-

Desemprego, o Abono Salarial e institui o 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, altera 

a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, 

que dispõe sobre o seguro desemprego para o 

pescador artesanal, e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º O pescador profissional que exerça sua atividade exclusiva e 

ininterruptamente, de forma artesanal, individualmente ou em regime de 

economia familiar, fará jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de 

um salário-mínimo mensal, durante o período de defeso de atividade 

pesqueira para a preservação da espécie.  

.........................................................................................................  

§ 3º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período 

compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos doze meses 

imediatamente anteriores ao do defeso em curso, o que for menor.  

§ 4º O pescador profissional artesanal não fará jus a mais de um benefício 

de seguro-desemprego no mesmo ano decorrente de defesos relativos a 

espécies distintas.  

§ 5º A concessão do benefício não será extensível às atividades de apoio à 

pesca e nem aos familiares do pescador profissional que não satisfaçam os 

requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei.  

§ 6º O benefício do seguro-desemprego é pessoal e intransferível. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
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§ 7º O período de recebimento do benefício não poderá exceder o limite 

máximo variável de que trata o caput do art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, ressalvado o disposto no § 4º do referido artigo." (NR) 

 

"Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS receber e 

processar os requerimentos e habilitar os beneficiários nos termos do 

regulamento.  

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de 

nenhum benefício decorrente de programa de transferência de renda com 

condicionalidades ou de benefício previdenciário ou assistencial de natureza 

continuada, exceto pensão por morte e auxílio-acidente.  

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao INSS os 

seguintes documentos:  

I - registro como Pescador Profissional, categoria artesanal, devidamente 

atualizado no Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP, emitido pelo 

Ministério da Pesca e Aquicultura, com antecedência mínima de três anos, 

contados da data do requerimento do benefício;  

II - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, 

consumidora ou consignatária da produção, em que conste, além do registro 

da operação realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária, de 

que trata o § 7º do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou 

comprovante do recolhimento da contribuição previdenciária, caso tenha 

comercializado sua produção a pessoa física; e  

III - outros estabelecidos em ato do Ministério Previdência Social que 

comprovem:  

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; 

b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período 

definido no § 3º do art. 1º desta Lei; e  

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira. 

§ 3º O INSS, no ato da habilitação ao benefício, deverá verificar a condição 

de segurado pescador artesanal e o pagamento da contribuição 

previdenciária, nos termos da Lei nº 8.212, de 1991, nos últimos doze meses 

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício ou desde o último 

período de defeso até o requerimento do benefício, o que for menor, 

observado, quando for o caso, o disposto no inciso II do § 2º.  

 

§ 4º O Ministério Previdência Social poderá, quando julgar necessário, 

exigir outros documentos para a habilitação do benefício."(NR)  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - sessenta dias após sua publicação quanto às alterações dos art. 3º e art. 4º da 

Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, estabelecidas no art. 1º e ao inciso III do caput do art. 

4º;  

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação quanto ao 

art. 2º e ao inciso IV do caput do art. 4º; e  

III - na data de sua publicação, para os demais dispositivos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.134, DE 16 DE JUNHO DE 2015 
 

Altera as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, que regula o Programa do Seguro-

Desemprego e o Abono Salarial e institui o 

Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), nº 

10.779, de 25 de novembro de 2003, que 

dispõe sobre o seguro-desemprego para o 

pescador artesanal, e nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, que dispõe sobre os planos de 

benefícios da Previdência Social; revoga 

dispositivos da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 

de 1990, e as Leis nº 7.859, de 25 de outubro 

de 1989, e nº 8.900, de 30 de junho de 1994; e 

dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º O pescador artesanal de que tratam a alínea "b" do inciso VII do art. 

12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do 

art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que exerça sua 

atividade profissional ininterruptamente, de forma artesanal e 

individualmente ou em regime de economia familiar, fará jus ao benefício 

do seguro-desemprego, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, durante 

o período de defeso de atividade pesqueira para a preservação da espécie.  

§ 1º Considera-se profissão habitual ou principal meio de vida a atividade 

exercida durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em 

curso, ou nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do defeso em 

curso, o que for menor. 

..........................................................................................................  

§ 3º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período 

compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do defeso em curso, o que for menor.  

§ 4º Somente terá direito ao seguro-desemprego o segurado especial 

pescador artesanal que não disponha de outra fonte de renda diversa da 

decorrente da atividade pesqueira.  

§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus, no mesmo ano, a mais de 

um benefício de seguro-desemprego decorrente de defesos relativos a 

espécies distintas.  

§ 6º A concessão do benefício não será extensível às atividades de apoio à 

pesca nem aos familiares do pescador profissional que não satisfaçam os 

requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei.  

§ 7º O benefício do seguro-desemprego é pessoal e intransferível.  

§ 8º O período de recebimento do benefício não poderá exceder o limite 

máximo variável de que trata o caput do art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de 
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janeiro de 1990, ressalvado o disposto nos §§ 4º e 5º do referido artigo." 

(NR) 

 

"Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) receber e 

processar os requerimentos e habilitar os beneficiários, nos termos do 

regulamento.  

I - (Revogado); 

II - (Revogado);  

III - (Revogado);  

IV - (Revogado): 

a) (Revogada);   

b) (Revogada);   

c) (Revogada).   

 

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de 

nenhum benefício decorrente de benefício previdenciário ou assistencial de 

natureza continuada, exceto pensão por morte e auxílio-acidente.  

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao INSS os 

seguintes documentos:  

I - registro como pescador profissional, categoria artesanal, devidamente 

atualizado no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP), emitido pelo 

Ministério da Pesca e Aquicultura com antecedência mínima de 1 (um) ano, 

contado da data de requerimento do benefício; 

 

II - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, 

consumidora ou consignatária da produção, em que conste, além do registro 

da operação realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária de 

que trata o § 7º do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou 

comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária, caso tenha 

comercializado sua produção a pessoa física; e  

III - outros estabelecidos em ato do Ministério da Previdência Social que 

comprovem: 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei;   

b) que se dedicou à pesca durante o período definido no § 3º do art. 1º desta 

Lei;   

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira.   

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ao benefício, deverá verificar a condição 

de segurado pescador artesanal e o pagamento da contribuição 

previdenciária, nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos 

últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício ou desde o último período de defeso até o requerimento do 

benefício, o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto no 

inciso II do § 2º.  

§ 4º O Ministério da Previdência Social e o Ministério da Pesca e 

Aquicultura desenvolverão atividades que garantam ao INSS acesso às 

informações cadastrais disponíveis no RGP, de que trata o art. 24 da Lei nº 

11.959, de 29 de junho de 2009, necessárias para a concessão do seguro-

desemprego.  
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§ 5º Da aplicação do disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar 

nenhum ônus para os segurados.  

§ 6º O Ministério da Previdência Social poderá, quando julgar necessário, 

exigir outros documentos para a habilitação do benefício.  

§ 7º O INSS deverá divulgar mensalmente lista com todos os beneficiários 

que estão em gozo do seguro-desemprego no período de defeso, detalhados 

por localidade, nome, endereço e número e data de inscrição no RGP.  

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o 

benefício de seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional 

artesanal cuja família seja beneficiária de programa de transferência de 

renda com condicionalidades, e caberá ao órgão ou à entidade da 

administração pública federal responsável pela manutenção do programa a 

suspensão do pagamento pelo mesmo período da percepção do benefício de 

seguro- desemprego.  

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, o INSS disponibilizará aos órgãos ou às 

entidades da administração pública federal responsáveis pela manutenção de 

programas de transferência de renda com condicionalidades as informações 

necessárias para identificação dos beneficiários e dos benefícios de seguro-

desemprego concedidos, inclusive as relativas à duração, à suspensão ou à 

cessação do benefício." (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 38-A. ..............................................................................  

§ 1º O programa de que trata o caput deste artigo deverá prever a 

manutenção e a atualização anual do cadastro e conter todas as informações 

necessárias à caracterização da condição de segurado especial. 

.........................................................................................................  

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ou de concessão de benefício, deverá 

verificar a condição de segurado especial e, se for o caso, o pagamento da 

contribuição previdenciária, nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, considerando, dentre outros, o que consta do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS) de que trata o art. 29-A desta Lei." (NR) 

"Art. 38-B. O INSS utilizará as informações constantes do cadastro de que 

trata o art. 38-A para fins de comprovação do exercício da atividade e da 

condição do segurado especial e do respectivo grupo familiar.  

Parágrafo único. Havendo divergências de informações, para fins de 

reconhecimento de direito com vistas à concessão de benefício, o INSS 

poderá exigir a apresentação dos documentos previstos no art. 106 desta 

Lei." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


